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TERMO DE REFERÊNCIA I

1 . DO OBJETO
1.1 - Aquisição de livros didáticos voltados para Educação Infantil do Maternal ao Infantil 5, destinados as
Creches da Rede Pública de Ensino do Município de Ipaumirim/CE. !

I
2 . DA MODALIDADE DE L'ICIT
2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de I I denominada PRE , em sua
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, e I especial as disposições da Lei
Federal n. 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar n. 1 , Lei Complementar n. 147/2014
e outras normas aplicáveis àJ espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de M :NOR PREÇO (LOTE ÚNICO),
observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. I
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) valor(es) superior(es) ao(s)
estimado(s) pela administração, sob pena de desclassificação, independ te do valor total do lote.

3· JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT
3.1 - A aquisição de livros didáticos voltados para a educação infantil é de extrema importância para o
desenvolvimento das crianças nas creches da rede pública do munic . de Ipaumirim/CE. Os livros
didáticos são ferramentas essenciais para auxiliar os professores no I de ensino-aprendizagem,
proporcionando materiais de qualidade que contribuem para o I mento cognitivo, emocional e
social das crianças desde a fase do maternal até o infantil 5. Além • , a disponibilização de livros
didáticos nas creches públicas do município de Ipaumirim/CE contribui p I a democratização do acesso à
educação de qualidade, garantindo que todas as crianças tenham a rtunidade de desenvolver suas
habilidades e competências desde os primeiros anos de vida. Dessa fo I ' a aquisição desses materiais
educativos se mostra como um investimento essencial para o futuro das anças, promovendo um ensino
mais inclusivo e eficaz nas instituições de ensino infantil.

4· DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SO
4.1 - O objeto a ser contratado é tecnicamente viável em LOTE
solução é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por aquele que melhor reflete os
anseios da licitação, por SHr econômica e logisticamente o mais viável, em virtude da possibilidade de
concentração de responsabilidade pela fiscalização adequada do . ento em uma só empresa,
permitindo melhores resultados. Além disso, os produtos/materiais I se pretende contratar são
relacionados entre si, o cue leva à conclusão de que a concentração d objeto por preço por lote não
ocasionará restrição à competitividade buscada no certame e não prejudi o ganho em escala, sempre em
respeito à mais ampla competição.
4.2 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em a proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administ Pública e encarece o contrato
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de neg bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa I , há um grande ganho para a
Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria aumento de quantitativos e,
consequentemente. numa redução de preços a serem pagos pela Adminis i

5· DA ESPECIFI QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTI
5.1 - A(s) empresa(s) a sertern) contratada(s), deverá(ão) fornecer os p tos conforme descrição e limite
máximo de valor especificados na planilha abaixo:
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, Amanda Rosa Nunes Santos, Cáti
I Cas.de M. Andreia Cuesta, Cáti
I Socorro Ferreira de Freitas, Am

ra Souza Lorenzano - ISBN

0002 DO SABER (LIVRO DO PRO Und
ESCUTA, FALA, PENSAMENTO

I: SEJA+ EDITORA - AUTORES: Arian
i Lúcia de Santana Borges, Camil

0003 Und

0004 Und

0005 Und

0006 Und

0007 Und

0008 Und

195,45 5.472,60

195,45 5.472,60

195,45 5.472,60

195,45 5.472,60

195,45 5.277,15

195,45 5.277,15

195,45 5.277,15
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Conceição de Almeida, Andreia Cuesta dos Santos, Jacqueline
Evangelista Lopes de Ca tro, Samara Souza Lourenzano - ISBN N
978-65-5483-041-6

\V/

34.399,20

0009 COLEÇÃO SEMENTINH DO SABER (LIVRO DO PROFESSOR) Und
LIVRO INFANTIL 5 - RAÇOS, SONS, CORES E FORMAS
CORPO GESTOS E M WIMENTO - AUTORES Ariana Viana,
Erika Alves, Renata Figu iredo Pacheco, Nanci Correntes da Silva,
Luciana Mendes dos Sa tos, Amanda Bento de Assis, Gracikelly
Ribeiro Dutra de Sousa, osimara Romano, Jacqueline Evangelista
Lopes de Castro - ISBN N° 978-65-5483-040-9

0010 COLEÇÃO SEMENTINI-A DO SABER LIVRO INFANTIL 4 - Und
ESCUTA, FALA, PENEAMENTO E IMAGINAÇÃO EDITORA:
SEJA+ EDITORA - AUT8RES Ariana Viana, Erika Alves, Maria
Lúcia de Santana Bor~ es, Camila Caroline Rogaciano Lima,
Amanda Bento de Assis Ronize Alice, Magali Figueira da SilVe
Angelo, Mardonisa Cruz a Siva, Magali Figueira da Silva Angelo
SBN N" 978-65-5483-022 5

27 195,45 5,277,15

170 195,45 33,226,50

0011 COLEÇÃO SEMENTINH~ DO SABER LIVRO INFANTIL 4 - Und
ESPAÇO, TEMPOS, QUANTIDADES, RELAÇÕES E
TRANSFORMAÇÕES - EDITORA SEJA+ EDITORA - AUTORES:
Ariana Viana, Erika Alves, Elídia Manuelle Pinheiro Valente, Oliveira
Rozenilda Pereira dos Sa tos, Eliane L, Rigotti, Milce Gabriele F. de
Vasconcelos, Noelma OI veira dos Anjos, Auta Ferreira de Brito
Neta, Ana Oliveira dos An os - ISBN N° 978-65-5483-025-6

170 195,45 33.226,50

0012 COLEÇÃO SEMENTINHI'\ DO SABER LIVRO INFANTIL 4 - Und
TRAÇOS, SONS, COR S E FORMAS CORPO GESTOS E
MOVIMENTO - EDITOR! : SEJA+ EDITORA - AUTORES: Ariana
Viana, Erika Alves, Mid elle Ferreira Acorinti, Ana Paula Souz:
Rios, Angélica Guirnaràes Carlos, Maria de Lourdes Dias Nogueira,
Genilsia das Neves Cass iano de M, Karla Fernanda Coelho Lima
Gois, Cátia Barbosa - ISBN N" 978-65-5483-026-3

170 195,45 33.226,50

0013 COLEÇÃO SEMENTINHfA. DO SABER LIVRO INFANTIL 5 - Und
ESCUTA, FALA, PENSI MENTO E IMAGINAÇÃO - EDITORA
SEJA+ EDITORA - A TORES Ariana Viana, Erika Alves,
Jacqueline Evangelista L pes de Castro, Magali Figueira da Silva,
Elídia Manuelle Pinheir Valente Oliveira, Carla Vasconcelos
Pereira do Carmo, Karla f ernanda Coelho Lima Gois, Auta Ferreira
de Brito Neta, Michelle Ferreira Acorinti, Francisca Auxiliadora
O,dos Santos, Genilsia das Neves Cassiano M, Rozenilda Pereira
ISBN N" 978-65-5483-027 O

0014 COLEÇÃO SEMENTINHu. DO SABER LIVRO INFANTIL 5 - Und
ESPAÇO, TEMPOS, QUANTIDADES, RELAÇÕES E
TRANSFORMAÇÕES - EDITORA: SEJA+ EDITORA - AUTORES:
Ariana Viana, Erika Alves Maria de Lourdes Dias Nogueira, Magali
Figueira da Silva Angelc, Noelma Oliveira dos Anjos, Marindia
Lucas, Maria Lúcia de S ntana Borges, Eliane L. Rigotti, Amanda
Rosa Nunes Santos, Car ila Caroline Rogaciano Lima - ISBN N°
978-65-5483-063-8

176 195,45 34,399,20

1 6 195,45 34.399,20

0015 COLEÇÃO SEMENTINH,il DO SABER LIVRO INFANTIL 5 - O EU, Und
O OUTRO E O NÓS - EJITORA: SEJA+ EDITORA - AUTORES
Ariana Viana, Erika Alve , Ana Paula Souza Rios, Adriana Marié
Teófilo da Costa, Magé li Figueira da Silva Angelo, Angélica
Tabachin Santana, Ana lúcia da Conceição de Almeida, Andreia
Cu esta dos Santos, Ja queline Evangelista Lopes de Castro,
Samara Souza Lourenzan ,ISBN N° 978-65-5483-062-1

0016 COLEÇÃO SEMENTINH" DO SABER LIVRO INFANTIL 5 - Und
TRAÇOS, SONS, COR S E FORMAS CORPO GESTOS E
MOVIMENTO - EDITORfl: SEJA+ EDITORA - AUTORES: Ariana
Viana, Erika Alves, Renat Figueiredo Pacheco, Nanci Correntes da
Silva, Luciana Mendes os Santos, Amanda Bento de Assis,
Gracikelly Ribeiro Dutra ce Sousa, Josimara Romano, Jacqueline
Evangelista Lopes de Cas ro - ISBN N° 978-65-5483-055-3

195,45 34.399,20

1 6 195,45

Total 313.501,80
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5,2 - O valor máximo admitic o para esta contratação é de R$ 313.501,80 (t ezentos e treze mil quinhentos
e um reais e oitenta centa vos), obtido através da MÉDIA dos preços un tários cotados nas pesquisas de
preços realizadas pelo Depa rtamento de Compras do Município de Ipaumiri I1/CE.
5.3 - Não serão aceitos ps ra fins de contratação, preços unitários SUpEriores aos valores constantes n
orçamento acima.

i
I

6 . DA ENTREGA DOS PR( JDUTOS/MATERIAIS E DO RECEBIMENTO
6,1 - Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitaç oes requisitadas pela Secretaria
Municipal contratante, deve do os mesmos ser entregues junto à sede de ta, ou onde for mencionado nas
respectivas Ordens de Corr pra, ficando a Administração no direito de so icitar apenas aquela quantidade
que lhe for estritamente ne essária, sendo as despesas com a entrega ( e responsabilidade da empresa
Contratada. I

6.2 - Os produtos/materiai s deverão ser entregues no prazo de até ~5 (quinze) dias, a contar do
recebimento da respectiva C rdem de Compra. !

6.3 - A Contratada ficará cbrigada a trocar, as suas expensas, os prod Jtos/materiais que vierem a ser
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.3,1 - Esse fato será cor nunicado à empresa contratada, para que p oceda a respectiva e imediata
substituição no prazo de O (cinco) dias, a contar da notificação da c ontratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades. ,

6.4 - Caso a Prefeitura ver ha optar por entrega programada a contrata a deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/rr ateriais.
6.5 - O recebimento dos pro íutosánateriais será efetuado nos seguintes ter 110S:
6,5,1 - Provisoriamente, péra efeito de posterior verificação da conformida de dos produtos/materiais com a
especificação;
6.5.2 - Definitivamente, a~ós verificação da qualidade e quantidade des produtos/materiais, pelo setor
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

7 • DA CLASSIFICAÇÃO O )S SERViÇOS E DOS REQUISITOS DA CON RATAÇÃO
7.1 - Os produtos objeto da contratação são classificados como ber s comuns, pois os padrões d
desempenho e qualidade pcdem ser objetivamente definidos por meio de E specificações usuais de mercad
Dessa forma a contratação ( everá ser realizada por Pregão Eletrônico, perrnitindo que os empenhos e orden
de entrega aconteçam confe rme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso d
prazo da vigência contratual
7,2 - A contratada deverá ap resentar comprovação de habilitação juridica, tCnica, fiscal, social e trabalhista
de qualificação econômico financeira, dentro daqueles previstos nos a igos 66 a 69 da Lei Federal n
14.133/21.

!

7.3 - Não será admitida a su bcontratação do objeto contratual. !

7.4 - A futura contratação cc ntará com garantia da execução contratual, c~nforme o artigo 96 e seguintes d
Lei Federal n. 14.133/2021, sstipulada em 5% do valor total da contratação.
7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas Ina Minuta Contratual.

i

8· DO MODELO DE GEST} O DO CONTRATO i
,

8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo c »n as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal n. 1 .133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

I

Rua Corone I Gu stavo L ima .230, Centro - CEP: 63.34 0-000 - lpaurnirim - CE
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8.2 - Em caso de impedime~to, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automatica~ente pelo tempo correspondente, anotadas tai~ circunstâncias mediantes
simples apostila. I i

8.3 - As comunicações entr o órgão ou entidade e a contratada devem ~r realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalida e, admitindo-se o uso de mensagem eletrônic para esse fim.
8.4 - O órgão ou entidade oderá convocar representante da empresa p ra adoção de providências que
devam ser cumpridas de im diato :
8.5 - A execução do contrat deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(~) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos Lei ederal n. 14.133/2021 art. 117 ca ut). :
8.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, paraiue sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no esmo, de modo a assegurar os melhores res Itados para a Administração.
8.6.1 - O fiscal do contra o anotará no histórico de gerenciamento d contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessári para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. I
8.6.2 - Identificada qualque inexatidão ou irregularidade, o fiscal do con~rato emitirá notificações para a
correção da execução do co trato, determinando prazo para o feito.
8.6.3 - O fiscal informará o gestor do contrato, em tempo hábil, a situ ção que demandar decisão ou
adoção de medidas que Itrapassem sua competência, para que ad te as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
8.6.4 - No caso de ocorrênci s que possam inviabilizar a execução do contr to nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o fato imediata ente ao gestor do contrato.
8.7 - O gestor do contrato companhará os registros realizados pelo(s) fi cal(is) do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.8 - O fiscal do contrato ve ificará a manutenção das condições de habilita ão da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, s garantias, as glosas e a formalização de postilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.8.1 - Caso ocorram d scumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na soluçã do problema, reportando ao gestor do contrat para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassa a sua competência.
8.9 - O gestor do contrato oordenará a atualização do processo de ac mpanhamento e fiscalização do
contrato, contendo todos o registros formais da execução no histórico d gerenciamento, a exemplo da
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com v stas à verificação da necessidade de adequ ções do contrato para fins de
atendimento da finalidade d administração. .
8.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições d$ habilitação da contratada, para
fins de empenho de desp sa e pagamento, e anotará os problemas rue obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento a despesa no relatório de riscos eventuais. .
8.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçã realizada pelos fiscais, quanto
ao cumprimento de obrigaç es assumidas pela contratada, com menção a seu desempenho na execução
contratual, baseado nos i dicadores objetivamente definidos e aferid s, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar o cadastro de atesto de cumprimento de obrig ções.
8.9.3 - O gestor do contr to tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins e aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei Federal n. 14.133/20 1, ou pelo agente ou pelo setor com competên ia para tal, conforme o caso.
8.10- O fiscal do contrato c municará ao gestor do contrato, em tempo há il, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vista à tempestiva renovação ou prorrogação contr tuai.
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8.11 - A contratada deverá anter preposto aceito pela Administração pa a representá-Ia na execução do
contrato. ,
8.11.1 - A indicação ou a m nutenção do preposto da empresa poderá ser ~cusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente just ficada, devendo a empresa designar outro par1 o exercício da atividade.

:.; ~~;':~AMENTO I i

9.1.1 - O valor total estimad para a contratação é de R$ 313.501,80 (trezrntos e treze mil quinhentos e
um reais e oitenta centavo ). :
9.1.2 - No valor acima est o incluídas todas as despesas ordinárias diftas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusiv. tributos e/ou impostos, encargos sociais, trab Ihistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa e administração, frete, seguro e outros necess' rios ao cumprimento integral do
objeto da contratação. ,
9.2 . Forma de Pagamento I

9.2.1 - O pagamento será ealizado através de ordem bancária, para cré ito em banco, agência e conta
corrente indicados pela cont atada.
9.2.2 - Será considerado a ata do pagamento o dia em que constar com emitida a ordem bancária para
pagamento.
9.3 . Prazo de Pagamento I

9.3.1 - O pagamento será e etuado no prazo máximo de até =30::"">':':":':':":=L.-=d"fi =s,contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quan o o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contr to.
9.4 . Condições de Pagam nto
9.4.1 - A emissão da Nota iscal/Fatura será precedida do recebimento de initivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste ins rumento.
9.4.2 - O setor competen e para proceder o pagamento deve verific r se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os el mentos necessários e essenciais do document , tais como:
a) o prazo de validade; I

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e dOtÓrgãocontratante;
d) o período respectivo de e ecução do contrato;
e) o valor a pagar; e
D eventual destaque do valo de retenções tributárias cabíveis.
9.4.3 - Havendo erro na ap esentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâ cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficar' sobrestado até que a contratada providenci as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pa amento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus ara a contratante; I

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fat ra deverá ser obrigatoriamente acompanhada ra comprovação da regularidade
fiscal, constatada por mei de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada o art. 68 da Lei Federal n. 14.133/2021. ,
9.4.5 - Previamente à emis ão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:
a) verificar a manutenção da condições de habilitação exigidas na contrata ão;
b) identificar possível razã que impeça a participação em licitação, n âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediti as indiretas.
9.4.6 - Constatando-se a sit ação de irregularidade da contratada, será p videnciada sua notificação, por
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escrito, para que, no prazo ~e 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apres~de
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cr tério da contratante.
9.4.7 - Não havendo regul rização ou sendo a defesa considerada imp ocedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos res onsáveis pela fiscalização da regularidade fi cal quanto à inadimplência da
contratada, bem como qua to à existência de pagamento a ser efetuad , para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessé rios para garantir o recebimento de seus crédit s.
9.4.8 - Persistindo a irreg laridade, a contratante deverá adotar as edidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do proc sso administrativo correspondente, assegurad à contratada a ampla defesa.
9.4.9 - Havendo a efetiva e ecução do objeto, os pagamentos serão real zados normalmente, até que se
decida pela rescisão do con rato, caso a contratada não regularize sua situ ção.
9.4.10- Quando do pagame to, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabel cidos na legislação vigente.
9.4.11 - A contratada regula mente optante pelo Simples Nacional, nos ter os da Lei Complementar n. 123,
de 2006, não sofrerá a ret nção tributária quanto aos impostos e cont ibuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pa amento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que fa jus ao tratamento tributário favorecido previst na referida Lei Complementar.

10.1 - O presente contrato t rá vigência até 31 de dezembro de 2025, con ados da data de sua assinatura,
na forma do artigo 105, da L i n° 14.133/2021.
10.1.1 - O prazo de vigên ia será automaticamente prorrogado, indep ndentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas s providências cabíveis no caso
de culpa da contratada, pre istas neste instrumento.

11 . DAS OBRIGAÇÕES D CONTRATANTE
11.1 - Exigir o cumpriment de todas as obrigações assumidas pela Con ratada, de acordo com o futuro
contrato; I

11.2 - Receber o objeto no drazo e condições estabelecidas neste Termo d Referência, vinculado ao futuro
contrato; '1

11.3 - Notificar a contrat~a, por escrito, sobre vícios, defeitos ou in orreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total u em parte, às suas expensas;
11.4 - Acompanhar e fisc lizar a execução do futuro contrato e o cu primento das obrigações pela
Contratada; ,
11.5 - Comunicar a empre a para emissão de Nota Fiscal no que pe ine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para ef ito de liquidação e pagamento, quando houv r controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensã ,qualidade e quantidade, conforme art. 143, d Lei Federal n. 14.133/2021;
11.6 - Efetuar o pagament à Contratada do valor correspondente ao fo necimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabele idos neste Termo de Referência e no futuro Co trato;
11.7 - Aplicar à Contratada s sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
11.8 - Cientificar o Órgão c mpetente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
11.9 - Explicitamente emitir ecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os r querimentos manifestamente impertinentes, Imeramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a bo execução do ajuste; !

11.9.1 - A Administração ter o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da da~ado protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pror ogação por igual período, quando motivada; I

I
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11.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio leconômico-financeiro feitos pela
contratada, no prazo máxim de 15 (quinze) dias úteis; i

11.11 - A Administração n o responderá por quaisquer compromissos ~ssumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vincula os à execução do contrato, bem como por q alquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da C ntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

- I12 . DAS OBRIGA OES D CONTRATADA .
12.1 - Responsabilizar-se p los vícios e danos decorrentes do objeto, de cordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n. 8.07 /1990);
12.2 - Comunicar à Contra ante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, c m a devida comprovação;
12.3 - Atender às determina ões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor d contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei Federal . 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento o informação por eles solicitados;
12.4 - Reparar, corrigir, rem ver, reconstruir ou substituir, às suas expens s, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrat , os produtos/materiais nos quais se verificare vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou os materiais empregados; .
12.5 - Responsabilizar-se p los vícios e danos decorrentes da execução;O objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à A ministração ou terceiros, não reduzindo essa r sponsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da e ecução contratual pelo contratante, que fie rá autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valo correspondente aos danos sofridos;
12.6 - Entregar ao setor re ponsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes d cumentos: 1) prova de regularidade relativa ' Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributo federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadu I ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - C F; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhist s - CNDT;
12.7 - Responsabilizar-se elo cumprimento de todas as obrigações tra alhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja nadimplência não transfere a
responsabilidade ao contrat nte e não poderá onerar o objeto do contrato;
12.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrê cia anormal ou acidente que se
verifique no local da execuç o do objeto contratual;
12.9 - Paralisar, por determ nação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica o que ponha em risco a segurança de pessoas u bens de terceiros;
12.10 - Manter durante tod a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
12.11 - Cumprir, durante to o o período de execução do contrato, a reser a de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, par reabilitado da Previdência Social ou para apr ndiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaç o (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021);
12.12 - Comprovar a rese a de cargos a que se refere a cláusula acim , no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação d s empregados que preencheram as referidas agas (art. 116, parágrafo único,
da Lei Federal n. 14.133/20 1);
12.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimension mento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fator s futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o pr visto inicialmente em sua proposta não seja s tisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exce quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei Federal
n.14.133/2021; I

12.15 - Cumprir, além dos ostulados legais vigentes de âmbito federal, e tadual ou municipal, as normas
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de segurança da Contratant ; i

12.16 - Alocar os empreg dos necessários, com habilitação e conher,'mento adequados, ao perfeito
cumprimento das Cláusulasfdo contrato, fornecendo os materiais, equipa entos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantida e, qualidade e tecnologia deverão atender às ecomendações de boa técnica e
a legislação de regência; :
12.17 - Orientar e treinar se s empregados sobre os deveres previstos na ~ei n. 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas e icazes para proteção de dados pessoais a rue tenha acesso por força da
execução do futuro contrato; i

I

10.18 - Conduzir os trabalh s com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
12.19 - Submeter previame te, por escrito, ao contratante, para análise e provação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos qu fujam às especificações do memorial descritiv ou instrumento congênere;
12.20 - Não permitir a utiliz ção de qualquer trabalho do menor de dezess is anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores d quatorze anos, nem permitir a utilização do tr balho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigo o ou insalubre.

13· DAS INFRAÇÕES E S NÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13.1.1 - Deixar de entreg r a documentação exigida para a contrat ção ou não entregar qualquer
documento que tenha sido s licitado pelo(a) administração durante o certa e;
13.1.2 - Salvo em decorrên ia de fato superveniente devidamente justific do, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) Não enviar a proposta ad quada ao último lance ofertado ou após a neg ciação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassifi ado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar am stra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em esacordo com as especificações do edital;
13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig da para a contratação, quando
convocado dentro do prazo e validade de sua proposta;
13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou r tirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4 - Apresentar declara ão ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contratação;
13.1.5 - Fraudar o procedim nto de contratação; I
13.1.6 - Comportar-se de m do inidôneo ou cometer fraude de qualquer naüneza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em de conformidade com a lei; I

b) Induzir deliberadamente erro no julgamento; I

c) Apresentar amostra falsifi ada ou deteriorada, no caso de solicitação de ~mostras;
13.1.7 - Praticar atos ilícitos om vistas a frustrar os objetivos da contrataçãp;
13.1.8 - Praticar ato lesivo p evisto no art. 5° da Lei n. 12.846/2013; ~
13.2 - Com fulcro na Lei Fe eral n. 14.133/2021, a Administração poderá, arantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adiudicaté rios as seguintes sanções, sem prejuízo das re ponsabilidades civil e criminal:
13.2.1-Advertência; I i

13.2.2 - Multa;· I

13.2.3 - Impedimento de licit r e contratar e; i

13.2.4 - Declaração de nidoneidade para licitar ou contratar, enq anto perdurarem os motivos
determinantes da punição u até que seja promovida sua reabilitação p rante a própria autoridade que
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aplicou a penalidade.
13.3 - Na aplicação das san ões serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades d caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias a ravantes ou atenuantes;
13.3.4 - Os danos que dela rovierem para a Administração Pública;
13.3.5 - A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade'l conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. i

13.4 - A multa será recolhid em percentual de 0,5% a 30% incidente sobr~ o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) ias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1 - Para as infrações p evistas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a m~lta será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado. I

13.4.2 - Para as infrações p evistas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6, 13.1.7Ie 13.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato. i

13.5 - As sanções de adv rtência, impedimento de licitar e contratar e eclaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão er aplicadas, cumulativamente ou não, à penali ade de multa.
13.6 - Na aplicação da sanç o de multa será facultada a defesa do interess do no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de su intimação.
13.7 - A sanção de impedi ento de licitar e contratar será aplicada ao esponsável em decorrência das
infrações administrativas r lacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade ais grave, e impedirá o responsável de li itar e contratar no âmbito da
Administração Pública diret e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8 - Poderá ser aplicada ~o responsável a sanção de declaração de inid neidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática as infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem
como pelas infrações admin strativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 1 .1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave ue a sanção de impedimento de licitar e con rata r, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, § 0, da Lei Federal n. 14.133/2021. I

13.9 - A recusa injustificad do adjudicatário em assinar o contrato ou a ta de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrum nto equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
13.1.3.1., caracterizará o d scumprimento total da obrigação assumida o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia e proposta em favor do órgão ou entidade pro otora da licitação, quando tiver
sido exigida, nos termos do rt. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 73, de 2022.
13.10 - A apuração de resp nsabilidade relacionada às sanções de imped mento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneida e para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser c nduzido por comissão composta por 2 (doi ) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus qua ros permanentes, que avaliará fatos e circun tâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário ara, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e specificar as provas que pretenda produzir.
13.11 - Caberá recurso no p azo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e con ratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrid , que, se não a reconsiderar no prazo de 5 ( inco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado d recebimento dos autos. i

13.12 - Caberá a apresent ção de pedido de reconsideração da aPlicaçfo da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou . ontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ontado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo d 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebim nto.

I
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13.13 - O recurso e o pedid de reconsideração terão efeito suspensivo d1 ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão fin I da autoridade competente.
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hlipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos dano causados. !

14· DOTAÇÃO ORÇAMEN ÁRIA
14.1 - As despesas do fu uro contrato correrão por conta de recursos oriundo do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte dotaç o orçamentária:

12.3650271.2.017.0000

15 . DAS DISPOSiÇÕES G RAIS

Proieto/Atividade i Elemento de Des esa
3.3.90.30.00

15.1 - Poderá o Município de Ipaumirim/CE, revogar o presente Proce so, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa interesse público, decorrente de fato superve iente, devidamente justificado.
15.2 - O Município de Ipau irim/CE, deverá anular o presente Processo, o todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofí io ou por provocação. f
15.3 - A anulação do Proce so não gera direito à indenização, ressalvada disposto no parágrafo único do
art. 71 da Lei Federal n. 14. 33/21. I

15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência d mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato superven ente e aceito pela Administração.
15.5 - Em caso de manifest ção de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s) sujeitando-o às penalidades legalmente esta elecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso aja, em favor do órgão ou entidade promotor , conforme estabelecido no Art.
90, § 5°, da Lei Federal n. 1 .133/2021.
15.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista nes e Instrumento ocorrer, todas as
consequências de sua exist ncia serão regidas pela Lei Federal n. 14.133/ 021.

16· DO FORO
16.1 - Fica eleito o foro da C marca de Ipaumirim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do
futuro Contrato que não po sam ser compostos pela conciliação, conform art. 92, § 1°, da Lei Federal n.
14.133/21.

I

Ipaumirim/CE, 15 de janeiro ~e 2025.

I

I

Luana v n lis a de Souza Honorato
Ordenadora de Despesas

S retaria Municipal de Educação
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ANEXO 11

MODE~O DE PROPOSTA DE PREÇOS
I

PREG~O ELETRÔNICO N° 20 5.01.17.1
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j)
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇqS

I

~ iAo Município de Ipaumirim/iE.
I I

Pela presente declaramos i1teira submissão aos preceitos legais em VigOr'j'eSpeCialmente os da Lei Federal
n. 14.133/2021, bem com1 às cláusulas e condições do Processo Li .itatório na modalidade Pregão
Eletrônico n. 2025.01.17.1.

I

Declaramos que não ocorre I fato que nos impeça de participar do mencion I do Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que e nossa proposta os valores apresentados en lobam todas as despesas com
tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtoslmateri is cotados que venham a onerar
o objeto desta contratação.

Assumimos o compromis~ de bem e fielmente executar os serviços ~specificados no Anexo I, caso
sejamos vencedor(es) do prtsente Processo de Licitação. ~

Objeto: Aquisição de livros~ldidátiCOSvoltados para Educação Infantil do aternal ao Infantil 5, destinados
as Creches da Rede PÚ lica de Ensino do Município de Ipaumiri ICE, conforme especificações
apresentadas no quadro ab ixo: i

Lote Unico- Livros Didáticos
Valor Total

I
Item I Especificação

Total
I I I
I Unido I Qtde. I Valor Unitário

o valor total da proposta é de R$ (. ).

Validade da Proposta: 60 (SEssenta) dias.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Empresa: .
CNPJ: .
Endereço: .
Cidade: .
Telefone: e-mail: .

INDICAÇÃO DO RESPONS~VEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: .
CPF: .
Telefone: e-mail: .

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .
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Agência: "',' '''' "", ""., '''''''''' "" '" """""" """ "',',' "','" ''',',,' ." .", ..""""", ""'" "'" ,., ",""
Conta para depósito: ",., ..",. ". " ...". ,.", .." ..""."""""""" """""".,.". ,."", .... ,... ,... ,.." ..,
Titular: """"'''''' ,.", .... ,."""" ".,,,'.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,,,,,,.,., ..,.,..,,,,, ..,,,,,,.,,, """',",""

Data: "".""." .."""""""""", """""""'"

Assinatura do Proponente

Rua Coronel Gustavo Lima, 230" Centro _ CEP 6334 -000 - Ipaumirim - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumirim e .'

Governo Mu icipal -. 099
CNPJ n? 07.520,1 1/0001-84

ANEXO 111

MqDELO DE DECLARA1ÕES
I
I

I

PREG40 ELETRÔNICO N° 20 5.01.17.1
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DECLARAÇÕES I

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2025.01.1l1.

I !
I I

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n tl , por intermédio do
seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) d Carteira de identidade n.
.......................... e CPF n , DECLARA que: I

I

a) A proposta econômica co preende a integralidade dos custos para ate dimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiç o Federal, nas leis trabalhistas, nas norm s infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos t rmos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quad o de pessoal, empregados menores de 18 (de oito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e m nores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quat rze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências e reserva de cargos para pessoa com d ficiência e para reabilitado da
Previdência Social, prevista em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidad das informações prestadas, na
forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

I

I

!

(PREFER NCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO P!OPONENTEl

I
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ANEXO IV

INUTA DO CONTRA O

PREG N O ELETRÔNICO N° 20 5.01.17.1
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CONTRATO N .I . r-.

I

Contrato que entre si fazem
h

o Municipio de Ipaumirim/CE,

~tra~~sda secret~n~p~~;~i!~q~~~~I~c::~~c~ar~empresa

O MUNiCíPIO DE IPAUMI IM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de di leito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através da Secretaria Muni ipal de Educação, neste ato
representada por sua Orden dora de Despesas, a Sra. Luana Evangelista de Souza Honorato, residente e
domiciliada na Cidade de Ipaumirim/CE, apenas denominado de CO TRATANTE, e de outro lado
.......................................... , stabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n.
.., , , neste to representada por , portador(a) do CPF n.
.................................... , ape as denominada de CONTRATADA, resolv m firmar o presente Contrato,
oriundo do Processo de Pre ão Eletrônico n. 2025.01,17.1, em conformid de com as disposições contidas
na Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, mediante as cláusulas e co dições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA· D FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação a modalidade Pregão Eletrônico n. 2025.01.1 .1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei Feder In. 14.133, de 1° de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pela
Sra. Luana Evangelista d Souza Honorato, Ordenadora de Despes s da Secretaria Municipal de
Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA· D OBJETO
2.1 - O presente Instrument tem por objeto a aquisição de livros didáticos voltados para Educação Infantil
do Maternal ao Infantil 5, de tinados as Creches da Rede Pública de Ensin do Município de Ipaumirim/CE,
na forma discriminada no qu dro abaixo:

2.2 - São anexos a este instr mento e vinculam esta contratação, independ ntemente de transcrição:
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratad ,
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA· D VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1 - O presente contrato te ' vigência até 31 de dezembro de 2025, cont dos da data de sua assinatura,
na forma do artigo 105, da L i n° 14.133/2021.
3.1.1 - O prazo de vigência erá automaticamente prorrogado, independent mente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído n período firmado acima, ressalvadas as provid ncias cabíveis no caso de culpa
da contratada, previstas nes instrumento.

CLÁUSULA QUARTA· DO MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO ONTRA TUAL
4.1 - O regime de execuçã contratual, os modelos de gestão e de exe ução, assim como os prazos e
condições de conclusão, en rega, observação e recebimento do objeto co stam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA· DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a su contratação do objeto contratual.

, I

CLAUSULA SEXTA· DA O ~IGEM DOS RECURSOS I

Projeto/Atividade I Elemento de Despesa I

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundosl do Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçam ntária: i

I

I Órgão I Unido Orço I

I xx I xx I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx I xxxxxxxxxxxxxxxxxx I
I

CLÁUSULA SÉTIMA. DO 1AGAMENTO
7.1 • Preço .

I

7.1.1 - O valor total do contr to é de R$ ( ). I

7.1.2 - No valor acima est o incluídas todas as despesas ordinárias di!tas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusiv tributos e/ou impostos, encargos sociais, trab Ihistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa e administração, frete, seguro e outros necessé rios ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
7.2· Forma de Pagamento l
7.2.1 - O pagamento será ralizadO através de ordem bancária, para cré~ito em banco, agência e conta
corrente indicados pela cont atada.
7.2.2 - Será considerado a ata do pagamento o dia em que constar com emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.3· Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será e etuado no prazo máximo de até .=...30::........L:c:..:..:...:..o=L.-=f=

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrid o recebimento da nota fiscal ou fatura quan~o o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contr to. I

7.4 • Condições de Pagam nto '
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento detinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste inst umento. I
7.4.2 - O setor competent para proceder o pagamento deve verifict se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os el mentos necessários e essenciais do document ,tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; I

c) os dados do contrato e doiórgão contratante;
d) o período respectivo de e~ecução do contrato;
e) o valor a pagar; e !

D eventual destaque do valo de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apr sentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâlcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficar sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus p ra a contratante; i

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada ia comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada o art. 68 da Lei Federal n. 14.133/2021.
7.4.5 - Previamente à emiss o de nota de empenho e a cada pagamento, 'a Administração deverá realizar
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consulta para: I i

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrata ão;
b) identificar possível razã~ que impeça a participação em licitação, n âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com 01 Poder Público, bem como ocorrências impediti as indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será p ovidenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo ~e 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá Iser prorrogado uma vez, por igual período, a cr tério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regulrrização ou sendo a defesa considerada imp ocedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos res~onsáveis pela fiscalização da regularidade fi cal quanto à inadimplência da
contratada, bem como qua~to à existência de pagamento a ser efetuad , para que sejam acionados os
meios pertinentes e necess~rios para garantir o recebimento de seus crédit s.
7.4.8 - Persistindo a irreg êlaridade, a contratante deverá adotar as edidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do procfsso administrativo correspondente, assegurad à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva e~ecução do objeto, os pagamentos serão real zados normalmente, até que se
decida pela rescisão do conlato, caso a contratada não regularize sua situ ção.
7.4.10 - Quando do pagame~to, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependenternerãe do percentual de tributo inserido na planilha no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. '
7.4.11 - A contratada regula~mente optante pelo Simples Nacional, nos terlos da Lei Complementar n. 123,
de 2006, não sofrerá a ret1enção tributária quanto aos impostos e cont ibuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previst na referida Lei Complementar.

I I

CLÁU~ULA OITAVA - I DO REAJUSTE E DO REESTABEL~CIMENTO DO EQUILíBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRq ,
8.1 - Os preços inicialmentel contratados são fixos e irreajustáveis no praz de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de m ano, os preços iniciais poderão ser reajust dos, mediante a aplicação, pelo
contratante, do IPCA (índiCelde Preços ao Consumidor Amplo), exclusivam nte para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade. I

8.3 - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de u+ ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último Ireajuste. I

8.4 - No caso de atraso ou 1ão divulgação do índice de reajustamento, a c~ntratante pagará à contratada a
importância calculada pela ~Itima variação conhecida, liquidando a diferen a correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o í dice utilizado para reajuste será, obrigatoriam nte, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabel~cido para reajustamento venha a ser extinto u de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adot~do, em substituição, o que vier a ser determin do pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes legerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do V~lor remanescente, por meio de termo aditivo. I

8.8 - O reajuste será reali11zadopor apostilamento, conforme previsão ro art. 136, da Lei Federal n.
14.133/2021. I

8.9 - Poderá ser reestabeJ; cida a relação que as partes pactuaram ini ialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçã do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelechj ento do equilíbrio econômico-financeiro inici I do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos irnprevislvais, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
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impeditivos da execução d ajustado, ou ainda, em caso de força maior, aso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômi a extraordinária e extracontratual, nos termos o art. 124, inciso 11,alínea "d", da
Lei Federal n. 14.133/2021, evendo ser formalizado através de ato admini trativo.
8.10 - O pedido de reesta elecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 10 da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA· DAS BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento e todas as obrigações assumidas pela Contr tada, de acordo com o presente
contrato;
9.2 - Receber o objeto no p azo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente
contrato; I
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ s verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substi uído, reparado ou corrigido, no total ou em part ,às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscaliz r a execução do contrato e o cumprimento das brigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empre a para emissão de Nota Fiscal no que pe ine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para e eito de liquidação e pagamento, quando houv r controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimens ~o, qualidade e quantidade, conforme art. 143, a Lei Federal n. 14.133/2021;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao forneci ento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos n Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada a sanções previstas na lei e no presente Contra o;
9.8 - Cientificar o Órgão c mpetente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir ecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os r querimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a bo execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da da a do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pror ogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuai pedidos de reestabelecimento do equilíbrio conômico-financeiro feitos pela
contratada, no prazo máxim de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administração nã responderá por quaisquer compromissos ssumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vincula os à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da C ntratada, de seus empregados, prepostos ou s bordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA· DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se p los vícios e danos decorrentes do objeto, de cordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n. 8.078 1990);
10.2 - Comunicar à Contrat nte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas que antecede a data da
entrega, os motivos que imp ssibilitem o cumprimento do prazo previsto, co a devida comprovação;
10.3 - Atender às determina ões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor d contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11,da Lei Federal n 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento o informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, rem ver, reconstruir ou substituir, às suas expensa , no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrat , os produtos/materiais nos quais se verificare vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou os materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se p los vícios e danos decorrentes da execução o objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa r sponsabilidade a fiscalização ou

Rua Corone Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63..34 -000 - Ipaumirim - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Govern o Mu ícipaI

CNPJ nO 07.520.1 1/0001-84 106

\L,
o acompanhamento da e ecução contratual pelo contratante, que fic~rá autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valo correspondente aos danos sofridos; I

10.6 - Entregar ao setor re ponsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes d cumentos: 1) prova de regularidade relativa . Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributo federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõ s que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadu I ou Distrital e Municipal do domicílio ou se e da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - C F; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se elo cumprimento de todas as obrigações tra alhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contrat nte e não poderá onerar o objeto do contrato; t
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrê cia anormal ou acidente que se
verifique no local da execuç o do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade qU~nãO esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica o que ponha em risco a segurança de pessoas u bens de terceiros;
10.10 - Manter durante to a a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante to o o período de execução do contrato, a reser a de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, pa reabilitado da Previdência Social ou para ap endiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaç o (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021);
10.12 - Comprovar a rese a de cargos a que se refere a cláusula acim , no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação d s empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei Federal n. 14.133/20 1);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência o cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus ecorrente de eventual equívoco no dimension mento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fator s futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o pr visto inicialmente em sua proposta não seja s tisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exce o quando ocorrer algum dos eventos arrolado no art. 124, 11, d, da Lei Federal
n.14.133/2021;
10.15 - Cumprir, além dos ostulados legais vigentes de âmbito federal, e tadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratant ;
10.16 - Alocar os empreg dos necessários, com habilitação e conhe imento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipa entos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantida e, qualidade e tecnologia deverão atender às ecomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar se s empregados sobre os deveres previstos na ei n. 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas e icazes para proteção de dados pessoais a ue tenha acesso por força da
execução deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalh s com estrita observância às normas da legi lação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previame te, por escrito, ao contratante, para análise e provação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritiv ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utiliz ção de qualquer trabalho do menor de dezess is anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores d quatorze anos, nem permitir a utilização do tr balho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigo o ou insalubre.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIM!EIRA. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMI ISTRATIVAS
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nO14,133, de 202 ,o contratado que:
a) Der causa à inexecução larcial do contrato; !

b) Der causa à inexecução barcial do contrato que cause grave dano à Adf,inistração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; !

c) Der causa à inexecução tetal do contrato; !

d) Ensejar o retardamento df execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documeníaçãt falsa ou prestar declaração falsa durante a eXFcuçãO do contrato;
n Praticar ato fraudulento n execução do contrato; I

g) Comportar-se de modo in1idôneo ou cometer fraude de qualquer naturez ;
h) Praticar ato lesivo previstt no art. 5° da Lei nO12,846, de 1° de agosto d 2013,
11,2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima des ritas as seguintes sanções:
11,2,1 - Advertência, qUandp o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei nO14,133, de 2021);
11.2,2 - Impedimento de lici~ar e contratar, quando praticadas as condutas ~escritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiç~o de penalidade mais grave (art.
156, § 4°, da Lei nO14.133, ~e 2021); I

11,2,3 - Declaração de inidbneidade para licitar e contratar, quando prati adas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a i~posiçãO de p11enalidademais grave (art. 156, § 5°, da Lei nO 4.133, de 2021).
11.2.4 - Multa.
11.2.4.1 - Moratória de 1°{0 (um por cento) por dia de atraso injustifi ado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2 - O atraso superior ~ 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprirento irregular de suas cláusulas, conforme di põe o inciso I do art. 137 da Lei
nO.14.133, de 2021.
11.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do ontrato, no caso de inexecução
total do objeto. I
11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em ipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano == ao Contratante (art. 156, § go, da Lei n 14.133, de 2021)
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas c mulativamente com a multa (art.
156, § 7°, da Lei nO14.133, dle 2021).
10.4.1 - Antes da aplicação Ida multa será facultada a defesa do interess do no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de su~ intimação (art. 157, da Lei nO14.133, de 2021)
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem sup riores ao valor do pagamento

I
eventualmente devido pelo pontratante ao Contratado, além da perda de se valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 1~6, § 8°, da Lei nO14.133, de 2021). !

11.4.3 - Previamente aOI encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a con ar da data do recebimento da
comunicação enviada pela a:utoridade competente.
11.5 - A aplicação das san~ões realizar-se-á em processo administrativo ue assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratadg, observando-se o procedimento previsto no c put e parágrafos do art. 158 da
Lei nO 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou 0entratar. I

11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nr 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade 8a infração cometida; I
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b) As peculiaridades do cas concreto;
c) As circunstâncias agrava tes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provi rem para o Contratante; I

e) A implantação ou o ape eiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. !

11.7 - Os atos previstos c mo infrações administrativas na Lei nO 14.1 3, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesiv s na Lei nO 12.846, de 2013, serão apurado e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados rito procedimental e autoridade competente d finidos na referida Lei (art. 159).
11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, enc brir ou dissimular a prática dos atos ilícitos revistos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimo ial, e, nesse caso, todos os efeitos das san ões aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seu administradores e sócios com poderes de dministração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con role, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, e todos os casos, o contraditório, a ampla defe a e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da ei nO14.133, de 2021).
11.9 - O Contratante deve á, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, c ntado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro N cional de Empresas Inidôneas e Suspensas ( eis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Feder I. (Art. 161, da Lei nO14.133, de
2021).
11.10 - As sanções de im edimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de r abilitação na forma do art. 163 da Lei nO14.13 /21.
11.11 - Os débitos do contr tado para com a Administração contratante, re ultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não insc itos em dívida ativa, poderão ser compensad s, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Muni ípio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instru ão Normativa SEGES/ME nO26,
de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEG NDA· DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1 - A contratação conta c m garantia de execução, nos moldes do art. 9 ,da Lei Federal n. 14.133/2021,
em valor correspondente a % (cinco por cento) do valor total do contrato:
12.2 - O contratado apresen ará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,tprorrogáVeiS por igual período, a
critério do contratante, cont do da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinh ira, títulos da dívida pública, seguro-garanti ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinc por cento) do valor total do contrato. I

12.3 - Caso utilizada a mod lidade de seguro-garantia, a apólice deverá tJr validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (n venta) dias após término deste prazo de vi~ência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado nã pague o prêmio nas datas convencionadas. I

12.4 - A apólice do seguro- arantia deverá acompanhar as modificações fferentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissã do respectivo endosso pela seguradora. i

12.5 - Será permitida a sub tituição da apólice de seguro-garantia na data Ide renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as co dições e coberturas da apólice vigente e nerhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no ite 12.6 deste contrato. i

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplement~ da Administração, o contratado
ficará desobrigado de reno ar a garantia ou de endossar a apólice de sepuro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplement pela Administração. !

I

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.,34 -000 - Ipaumirim - CE



Prefeitu.....ra....Mun..i.Ci.P.a~'...~....e:.IPau..m....irim,.'/. Governo Mu iclpal - , .: 109
CNPJ nO 07.520.1 .1/0001-84 "r-.

I /N
1 i
! I

12.7 - A garantia assegurar", qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e dlo não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; 1 !

12.7.2 - multas moratórias el punitivas aplicadas pela Administração à coníratada: e
12.7.3 - obrigações trabalhi tas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando co ber. .
12.8 - A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar to~os os eventos indicados no item
12.7, observada a legislaçã que rege a matéria. !

12.9 - A garantia em dinh iro deverá ser efetuada em favor do contratpnte, em conta específica a ser
fornecida, com correção mo etária.
12.10 - Caso a opção seja or utilizar títulos da dívida pública, estes dev I m ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custó ia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos eus valores econômicos, conforme definido pel Ministério competente.
12.11 - No caso de garanti na modalidade de fiança bancária, deverá se emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente a torizada a operar no País pelo Banco Cen ral do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. i

12.12 - No caso de alteraç o do valor do contrato, ou prorrogação de SU{' vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando a contratação.
12.13 - Se o valor da gara tia for utilizado total ou parcialmente em pag mento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a faz r a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado. I

12.14 - O Contratante exec tará a garantia na forma prevista na legislação ~ue rege a matéria.
12.14.1 - O emitente da ga antia ofertada pelo contratado deverá ser notif cado pelo contratante quanto ao
início de processo administr tivo para apuração de descumprimento de clá sulas contratuais (art. 137, § 4°,
da Lei Federal n. 14.133/20 1). :
12.14.2 - Caso se trate da odalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro d!rante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicaçã o poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde ue respeitados os prazos prescricionais aplic dos ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentaçõe da Superintendência de Seguros Privados - S SEP.
12.15 - Extinguir-se-á a gar ntia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositada em dinheiro a título de garantia, acompanha a de declaração do contratante,
mediante termo circunstanci do, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia soment será liberada ou restituída após a fiel exec ção do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será tualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é arte para figurar em processo administrativo i staurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos /ou aplicar sanções à contratada. :
12.18 - O contratado autori~a o contratante a reter, a qualquer tempo, a ~arantia, na forma prevista neste
Contrato. i !

12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto,
I

CLÁUSULA DÉCIMA TER EIRA· DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas las partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado p~a tanto. !

13.2 - Se as obrigações n o forem cumpridas no prazo estipulado, a igência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso m que deverá a Administração providencia~ a readequação do cronograma
fixado para o contrato. I I

! I

Rua Coronel Gustavo Lima 230. Centro - CEP: 63340-000 - lpaumirim - CE

!



Prefeitura MuniCiPa~de Ipaumirim .
Governo Mu icipal - ..

CNPJ n? 07.520.1 1/0001:-84
;
i

110

-
I I' I

\ /
,

13.2.1 - Quando a não conc usão do contrato referida no item anterior dec~' rer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san ões administrativas; e
b) Poderá a Administração ( ptar pela extinção do contrato e, nesse caso, dotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da e ecução contratual. :
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser for1almente motivada nos presentes
autos, as situações previstas no art. 137, da Lei Federal n. 14.133/2021'Lassegurados o contraditório e a
ampla defesa, com observâ cia às previsões contidas nos artigos 138 e 13~ da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUA ~TA • DOS CASOS OMISSOS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, sequndr as disposições contidas na Lei
Federal n. 14.133/2021, e c emais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n. 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos. I

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN~A • DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei Federal n.
14.133/2021 . i

15.2 - A Contratada é obrig da a aceitar, nas mesmas condições contrates is, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cen o) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3 - As alterações contratt ais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Fede ral n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DA PUBLICAÇÃO i

16.1 - Incumbirá ao contr tante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma orevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, berh como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção à LEi Federal n. 12.527/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FORO
17.1 - O foro competente pera dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Ipaumirim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorre« m da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei Federal n.
14.133/21. I

I
I !

Declaram as partes que eSf Contrato corresponde à manifestação final, 1,,(COmPletae exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assin ndo o mesmo, na presença das testemunhfs abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. !

I '

I .. ICE I :paummrn , 1............... !
I I

....... 1 " 1 .

. CONTRATANTE !
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Testemunhas
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